
PREGAO PRESENGIAL No 1301 .0112016 

LIcITAçAO DO TIPO MENOR PREO POR LOTE, 
PARA AouIsIcAo DE GENEROS ALIMENTiCIOS 
PERECIVEIS, IIORTIFRUTIGRANJEIROS E 
CARNES, PARA ATENDER As NECESSIDADES 
DOS SERVIçOS DE PROTEcAO SOCIAL BASICA E 
ESPECIAL DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
OCARA, MEDIANTE PREGAO PRESENCIAL, 
CONFORME ESPECIFICAcAO CONTIDA NO 
ANEXO I DESTE EDITAL 

0 muncipio do Ocara, através da Comssâo Permanents de Licitação, devidamento 
norneada, torna püblico para conhocimento dos interessados que, na data, horário e local 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade Pregáo Presencial, do tipo manor preço, 
pars atendimento do objeto desta Iicitaçâo, de acordo corn as condicães ostabelecidas nesto 
Edital, observadas as disposiçOes contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçöos 
posteriores, na Lei Federal n° 10.520, do 1710712002 - Lei quo Regulamonta 0 Pregäo, sob 
a conduçâo da Pregoeiro Sr. Bruno Nogueira do Oliveirae sua equips de apoio. 

DATA 11ORARIO E LOCAL: 
Os DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 E PROPOSTAS sorão recobidos em sossão pUblica 
marcada pars: 

DIA 26 do janeiro do 2016. 
AS 9:00horas 
No ENDEREcO: Na Sala da Cornissao Permanents do Licitaçaes, localizada na Av. Gel. 
Joao Felipe, 858- Centro, Ocara-CE 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE 
TRANScRIcAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - EspEclrlcAcAo DOS GENEROS 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DL PREOS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAQAO 
ANEXO IV - MODELED DL PRocuRAcAo 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

IfrJ$ØØ lidtaçâo torn coma objoto a aquisigaoØe generos allmonticios perociv, 
/ hortif$ig5jiros e carnes, para atender as necessidades dos sorviços do ProtocäbciaI 
, BasicaJjppiaI da Secretaria do Trabalbo o Doserivolvimento Social do mujtpio de 

Ocara, biiY5riiTh aspecificacöes constantos do anexo I 

a 

4 
2 
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2.0-DAS RESTRIQOES E CONDIOES DE PARTICIPAAO 

2.1-RESTRIc6ES DE PARTICIPAcA0: 

2.1.1-Não poderâ participar empress doclarada inidonea ou cumprindo pena do suspensão, 
que Ihes tenham sido aplicadas, por forge da Lei de Licitaçoes no 8.666, do 21 de junho de 
1993 e suas alteraçOes posteriores e da Lei do Pregão no 10.520 do 10 do juIlio de 2002. 

2.1.2-Nao poderá participar empress corn faléncia decretada; 

2.1.3-N5o será admitida a partidpaçâo de interessados sob forma do consorcio ou grupo do 
empresas; 

2.1.4-Quando urn dos sôoios representantes ou responséveis técnicos da Licitante participar 
de mais do urna empress especializada no oteto desta Licitaçäo, somente urna dales 
poderá participar do certarne licitatorio. 

2.2-DAS CoNDlcOEs DE PARTICIPAQAO: 

2.2.1- Poderá participar do pregâo qualquer pessoa juridica localizada cm qualquer Unidade 
da Fedcraçao, desde quo atenda a todas as oxigéncias constantes deste edital a seus 
anexos; 

2.2.2. Em so tratando do microempresa ou do empress de poqueno porte, nos termos da Lei 
Complernentar no 123/2006, pars qua essa posse gozar dos beneficios previstos nos arts. 
42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciarnento do licitante, a apresentaçâo 
do Gertidão expedida pola Junta Cornercial, nos termos do art. 80  da IN n° 10312001 do 
DNRC - Departamento Nacional do Registro no Comercio; 

2.2.3 Caso a proponents enquadrado na condiçâo de microempresa ou emcsa de 
pequeno porte não apresente a Certidao, na forma do item antenor r e& pojW paJar 
do procodimento licitatorio scm direito, entretanto a fruição d6s benefici(previstciS flos 
arts 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 

3.0-DOS ENVELOPES 

3.1-A documentaçao necessâria a Proposta do Preços, bern como a Habilitaçao, deverá ser 
apresentada ao(a) Pregoeiro(a), em envelopes dIstrntosppacos e fechaclos, no dia hora e 
local indicado no preârnbulo deste Edital, conforme abaixb: 

aRRErgWJ A MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENi1tIF!JLAO DA EMPRESA) 

01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGA64*ES\NCIAL NO 1301 0112016 

A PREFEITURAMUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFICAçAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE *02 - DOCUMENTOS DE HABIUTAcAO 

____ PREGAORESENCIAL NO 1301.0112016.  

A'!. GEL. JOAO EtIPE, 	2.755-000 CENTRO OCARA 858 6 	 CEARA 

FONE / EAXdt322.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
. 	
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3.2- E obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREQOS. 

3.3- Os Documentos de Habilitacao e as Propostas de Preços deverâo ser apresentadas por 
preposto da licitante corn poderes do representação legal, através do procuração pUblica ou 
particular corn firma reconhecida. A nao apresentação irnplicara na exclusao da empress do 
certame. 0 representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo so estiver 
sendo representada por urn de seus dirigentes, que deverá apresentar cOpia do contrato 
social e documento do identidade. - 

3.4- Em nenhuma hipôtese uma pessoa poderá entregar Os Documentos de Habilitacâo e as 
Propostas do Preços do mais do uma Iicitante,ainda qua munida do procuraçâo. Desta 
maneira ninguAmpodera representar mais de uma licitante junto a Comissão, sob pena do 
exclusâo sumâria das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE KABILITAcA0 - ENVELOPE No 02. 

4.1- Os Documentos de Habilitaçâo deverâo serapresentados da seguinte forma; 

41.1- Em originais ou publicaçao em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo do 
cOpia autenticada em Cartório, exceto pare a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatorio deverá ser exibido exclusivamente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, pars aqueles cuja vafidade p0553 so expirar. Na 
hipotese do docurnento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaraçao ou regularnentaçao do órgão emissor qua disponha sobre a 
validade do mesmo. Na auséncia de tal declaração ou regulamentação, 0 documento sera 
considerado vélido Palo prazo de 30 (trinta) dies, a partir da data de sua emissao; 

4.1.3-  Rubricados e nunierados sequencialmente, na ordern de4 Edrtal d%ft 	. a 
- 	ultirna pagina, do modo a refletir seu numero exato, 

42- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE N° 01 

4.2.1-  A proposta devera ser apresentada em papel timbrdo da firma preenchida em unit. 
via datilografada/digitada Cu impressa por qualquer tcesso  rnecânico, eletrônico ou 
manual, sern emendas, rasuras ou entrelinhas, entregueem envelope lacrado. 

4.3- AUROPOSTAS  DE PREOS DEVERAO, AlNDACONTER: 

4 3 1 IP50ca1, local da sede e o nurnero do inscrig5o no CNPJ cia licitante, 

4.3.2-  Assinttifa do Representante Legal, .. . ..... 

4.3.3-  lndicaçago prazo do validade das propostas, não i?Wer39&1rMb (sessenta) dies 
contados da dafä da apresentaçao cbs mesmas; 

A'. CEL. JO-KO FILIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
F6NFJFAXd3322.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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S  

4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos 
e sendo 0 total da proposta também por extenso, declarados, no mesmo, todas as 
despesas, inclusive tributos, taxas, contribuiçoes e demais encargos incidontes direta e 
indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.5- Planirha do Proços, contendo proços unitârios e totals e marca de todos Os itens 
constantes do ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREcOS. 

4.3.6- Correrao par conta da proponents vencedora todos os custos quo porventura deixar 
do explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre Os valoros propostos, prevalecero os descrftos por 
extonso a, no caso do incompatibilicade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 

4.3.8- Doclaraç5o do qua assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, a quo 
sorão entregues conformo exigencia editalicia e contratual, e quo serão entreguos ate 10 
(dez)dias apOs o recebimento da Ordem de Compra. 

5.0-OS DOCLJMENTOS DE HABILITAcAQ CONSISTIRAO DE: 

5.1- HABILITAçAOJuRIDIcA: 

5.1.1- Cédula do identidado do responsável legal ou signatarlo da proposta 

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor o todos Os aditivos, devidamente 
registrados, em so tratando do sociedades comercials au a Registro Comorcial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por açôes, acompanhado da data da 
assembléla qua elegou seus atuals administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscriçAo do ato constitutivo, acompanhado de prove da diretoria em exorcIcio. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 	 Ift 
5.2.1 Comprovante do inscriçào no CadastroNacional da Pessoa Juridica do Ministérlo da 
Fazenda (CNPJ); 

5.2.2 -Prove de inscriçao no cadastro de cogribuintosMunicipal, se houver, 
relativoaodornicilioou a sede da licitanto; 	 I 

5.2.3- Prove de regularidadepara corn a Fazenda federal, Estadual e Municipal do 
lioousede do licitante. ctôiçiqi  

a) Acpj1cao  do quitaço pare corn a Fazenda Federal devera ser feita travds da 
Certidad59tinta Negativa do Debito quanta aos Tribitos Fedorais e a DI pAtiva da 
Uniao de acordo cam a Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1751 do 

b) A comprovaçao de regularidade para corn a Fazenda EsaduaVSVflserferta atraves de 
Certidao Con4blidada Negative do Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

AV. CEL. JOAOatIPE,  858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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C) A comprovaçào do rogularidade pare corn a Fazenda Municipal dovera ser feita através 
de Certidão Consolidada Negative de DAbitos inscritos na Divide Ativa Municipal. 

5.2.4- Prove do situaçâo regular porante o Fundo do Gararitiapor Tempo do Serviço - 
FGTS, através de Certificado do Regularidade de Situaçào - CRS e; 

5.2.5- Prove de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
modiante a apresentaçao de Cortidao Negative de DAbitos Trabaihistas - CNDT. 

5.3- QuALIFICAcA0 TECNICA: 

5.3.1- Atestado fomecido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, corn identificaçao 
e firma reconhocida do assinante, acompanhado dos seus respoctivos docurnentos 
contratual e fiscal, devidarnente autenticados, comprovando quo a licitante forneceu ou 
estoja fornecendo produtos compativeis em caractoristicas corn o objeto desta Iicitaçào; 

5.3.2 - Registro Sanitario - Docroto-Lei n. °  986, de 21 do outubro do 1969 (ANVISA), 
expedido polo Municipio sedo da licitante corn a atividade compativol corn o objoto da 
licitaçâo dontro do seu prazo do validade; 

5.4- QUALIFICAAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

5.4.1- Tratando-se de Sociedade Anonima, publicaçao am Diário Oticial ou jornal do grands 
circulaçâo ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente so ültirno exercicio social 
oncerrado, devidamente rogistrado na Junta Comercial da sods do licitante, corn as 
respectivas dornonstracaes do Conta de Rosultados. Os dernais tipos sociotârios devorão 
aprosentar cOpias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sects do licitante e assinado por contador habilitado cam respective Certidão 
de Regularidade Profissional - CRP, emitido via Internet, roservando-so a Cornisso 0 
diroito do oxigir a aprosontaçäo do Livro Diario pare venficaçao do valoros, asados por 
contador habilitado 

5.4.2-Certidão negative do falencia e concordata expedida polo Distribuidor Judicial da sodo 
da PROPONENTE, Justice Ordinaria; 

5.5— OUTRAS EXIGENCIAS 

5.5.1-Declaraçao expressa do qua stands so dispostojb Art. 7°, inciso XXXIII da CF188, 
conforrne modelo do Anoxo Ill. 

5.2çtItão do adimpléncia oxpedida pelaSecrotiria do Trabaiho o Dosenvolvimol4fb 

1, Soci41pio de Ocara, solicitada e emitida ato 0 dia anterior a data de abeja cia 

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENT9V 

6.1-A aberturada presente licitaçâo dar-se-a em sessâo püblica, dHatcor  urn Progoeiro, 
a ser roalizada no enderego constanto do Preambulo, do acordo corn a Iogislação 
mencionada no proâmbulo e 0 contoUdo desto odital. 

AV CEL. JOAO FEITFE, 856 62.755-000 CENTRO OCAXA CEARA 
FONE I FAX 85 3322.1034 CNPJ 12.459.61610001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocara.ce.gov.br 	 - PIOfCitO¼.. 
Empreendedor 



AIL 

OC V 	 ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

6.2-Antes do inicio da sessao, Os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverao so apresentar pare credenciarnento junto ao(â) Pregeeiro(a), devidamente munidos 
de documentos qua Os credenciem a participar desta Iicitaçâo, inclusive corn poderes pare 
formulaçao de ofertas e lances verbais. 

6.3-No dia e local designado nests edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidarnente credenciados, e demais pessoas qua queirarn assistir 20 ato, 0(a) 
Pregoeiro(a) recebera, em envelopes distintos, devidaniente fechados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preço e a documentação exigida pars a habilitaçao dos licitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4-Depois do encerrado o recebirnento dos envelopes, nenhurn outro envelope ou 
documento serâ aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5-Cada licitante credenciara representante quo será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatorio e a responder por todos os atos e efeitos previstos nests edital, por 
sua representada. 

6.5.1- Por credenciamento entende-se a apresentaçao conjunta dos seguintes documentos 

a) documento oficial de identidade; 
b) documento qua comprove a capacidade do representaçao, na forma da lei, inclusive corn 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de pregos e 
praticartodos Os dernais atos pertinentes ao certame, ern nome da licitante. 
c) declaraçao de cumpre os requisitos de habilitaçao, conforme modelo ANEXO Ill. 

6.6-Caso o representante seja sôcio da empresa licitante corn poderes de representaçâo, 
sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados 
docunientos que comprovem tal condiçâo (atos constitutivos da pesja juridica, ata de sua 
eleiçao, etc.) nos quais estejam expressos seus poderes pare direitos e assurmi  
obrigaçoes em decorrência de tal investidura. 

6.7-Nos demais casos, deverâo ser apresentados procuraç6 par instrumento 	Cu 
particular, este ültimo corn firma reconhecida em cartOrio e adompanhada de côpia d64e 
investidura do outorgante (atos constitutivos da pespa jurIdica, ate de eleiçao db 
outorgante, etc.), conforrne rnodelo constante do Anexo !Vdeste edital. 

6.8-Estes documentos (originais ou copies autenticadas em Cartorio) deverao ser entregues 
fora dos envelopes, pars qua possani ser analisadosno inicio dos trabalhos, antes da 
abertura dosenvelopes "Propostas do Preços". 

a 
6.9-A 4$%bpresentaçao ou incorreção insanâv 4 quaisquer dos documfintos do 
credendhiento,ç10 preposto nào inabilitara o licita

el 
 nte, mas irnpedira o oferfiiiiento de 

lances verbais polo licitante durante a sessão do pregão que se  cumprido a disposto 
nos itens 6.5 e lj.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10-No 
	

corrér do procedirnento IicitatOrio, Os licitantes poderâo noniear representantes, 
caso não stenha feito, descredenciar ou substituir Os jA norneados, desde que apresente 

CEL. 10A0JE 
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Os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, nao sera admitida a 
participação do urn mesmo ropresentante pare mais de uma empress licitante. 

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1-0 Pregão sera realizado pelo Sistema presencial. 

7.2-0 julgamento da Iicitaçào será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em dues 
etapas somente pare fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecera ao critArio do 
MENOR PREO POR LOTE. 

7.2.1-A etapa do ciassificaçäo de precos compreenderé a ordenação das propostas do 
todos os licitantes, a classificação inicial das propostas passiveis de ofertas de lances 

(r- verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados pare tal a classificaçao final 
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da prirneira classificada, quanto 30 
objeto e valor; 

7.2.2-A etapa de habilitaçao, declaraçao do licitante vencedor e adjudicacäo compreenderá 
a verificacao e analise dos documentos apresentados no envelope 'Docunientos do 
Habilitaçao" do licitante classificado em prirneiro lugar, relativamente 30 atendimento das 
exigencias constantes do presente edital,bem como a deciaraçao do licitante considerado 
vencedor do certame e a adjudicaçao, sendo esta Ciltima feita caso não ocorra interposiçao 
de recurso. - 

7.3-Ap6s a entrega dos envelopes não caberá desistencia, salvo por motivo justo decorrente 
do fato superveniente e aceito p010(a) Pregoeiro(a). 

7.4-Da reunião pars recebimento, abertura e classificaçao das propostas e habilitaçâo, sore 
lavrada ate circunstanciada, quo mencionará todas Os licitantes, as propostas apresentadas, 
as observaçoes a impugnaçöes faiths pelas licitantes e dernais ocorrenci 	que 
interessarern ao julgamento da licitaçao, devendo ser assinadas4jØ1o(a) P4egoefro(a) e 
Equipe do Apoio 0 por todos os represeritantes presets dos ficitantp's ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o nümero minimoddois licitantes 4j 

7.5-A reuniâo mencionada no item anterior poderá ser 4favada, pelo(a) Prdjj.e 
Equipe de Apolo, por qualquer melo de roprodução mecânica cu eletronica corho a 
fotografica, cinematogréfica, fonografica ou do outra espeáie. 0 (A) Pregoeiro(a) comunicará 
aos licitantes qua[ o meio de gravação estara utilizane Os registros decorrentes desta 
poderão ser utilizados pare comprovacão de atos e 4os nob contidos, sendo que serâ 
arquivpoiium perlodo do 60 (sessenta) dias apôs a ijata da reuniao. 

76 	fie vencedor serã convocado a apresentàr a proposta do preço deflujitiva, 
devidaniente ajustada, e a uirmar o instrumento contratual nos moldes da minuta do contra to 
constante do An xo V deste edital 

7 7-0 Municrpio4e Ocara se reservara ao direito de efetuar diIljs visando confirniar as 
informaçoes aØPesentadas polo licitante 

so 

	as caracteristicab dos Srviços ofertados. 
Caso sejarn4contradas discrepâncias entre informaçoes contidas em documentaçêo 
impressa nS proposta especifica, prevalecerao as da proposta. Se inexequiveis,_estefato 

AV. (IL. JOAO4LIPE, 858 62.755-000 CENTRO OC&RA CEARA  
FONE/FAX822.1034 CNPJ 12459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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implicara na desclassificação da proposta da licitante 	4 	
:3c3 

8.0-DA EASE DE CLASSIFICAQAO DE PREOS 

8.1-Ser5o abei -tos Os envelopes "Proposta de Preço" de todos Os licitantes e 0 Pregoeiro 
informara aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço pare 
O fomecimento do(s) objeto(s) da presente licitaçâo 0 Os respectivos valores ofertados. 

8.2-0 Pregoeiro fare a ordenaçao dos vaiores das propostas, em ordern decrescente, de 
todos os licitantes, classificando o licitante corn proposta de manor preço por lotee aqueies 
que tenharn apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10,0% (dez 
por cento) relativamente a de manor preço, para que seus representantes participem dos 
lances verbais. 

8.2.1-Quando nao forem verificadas no minimo 03 (trés) propostas de preços nas condiçoes 
definidas no item 8.2, a Pregoeiro classificará as melhores propostas, ate a mâxinio 03 
(trés) pare quo seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer qua sejam as 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2-0 Pregoeiro poderá consulter a todos as licitantes quo apresentaram propostas de 
preços superiores ao menor preço, Se estes desejam participar da fase do lances verbais 
corn preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 

8.3-Em seguida, sera dada inicio a etapa de apresentaçao de lances verbais, quo deverâo 
ser formulados do forma sucessiva, em valores distintos e coni.preços decrescentes. 

8.3.1- 0 Pregoeiro convidará individualmente as representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e 
Os demais, em ordern decrescente de preço. 

&3.2- 2- So serâo aceitos os lances cujos valores forem inferioresauItiiio  lance qcj1tentl 
sido anteriormente registrado, nào sendo aceos dais ou 1ancesde jrno4jor,  
prevalecendo aquele qua for recebido e registrado em primeiro1ugar 

8.3.3-  Casa não mais se realizern lances verbais ser,declarada encerrada aetapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exciusivarnente pelo criteria de menor preço. 

8.3.4-A desistância em apresentar lance verbal, qu(do convocado pela Pregoeiro, : 
implicarã exclusao do licitante das rodadas posteriores 8a oferta de lances verbais, ficando 
sue ultimaproposta registrada pars classificaçao, no final da etapa canipetitiva 

83.5- 	-encerramento da etapa do lances, a Pregeiro verificara a existência S ME e 

a 	EPP, 	feitos do contido na Lei Cornplementar 12312006, procedendo cot -no prevista 
no item 

8 4-Declarada er*errada a etapa competitive e realizada a classifica 	das propostas, 
o Pregoeiro eprninarã a aceitabilidade do primeiro classif 	o,i1hfo ao objeto e valor, 
decidindo mjwádamente a respeito. 

.4, 
AV CEL JOAO f1PE. 85862 755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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8.4.1-Serâ verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contrataço. 

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem 
quo so realizern lances verbais, 0 desempate so fare por sorteic, em ato pUblico, na prôpria 
sess5o do Pregâo, observado, primeirarnente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece Os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, do 14 de fevereirode 2006, 0 pregoeiro aplicara Os criterios pars 
desempate em favor da microempresa ou empresa do pequeno ports, da seguinte forma: 

8.5.1. 1-Entende-se por empate aquelas situaçôes em quo as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais- ou ate 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor prep. 

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte 
forma: 

- a microempresa ou empress do pequeno porte mais bern classificada podera apresentar 
proposta de preço inferior âquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusao, situaçao em quo será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

II - Nâo ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empress do pequeno porte, na forma 
do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes quo porventura so enquadrem 
na hipótese do item 85.1.1 doste Edital, na ordem classificatoria, pars 0 oxercicio do 
mesmo direito, tambem todos no prazo do cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 

Ill - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno ports quo so encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, incso I deste 
Edital, serâ realizado sorteio pars definir aquele quo primeiro 1e0 apresentar meihor 
oferta. 

8.5.1.3-Na hipátese da nâo-contrataçao nos termos previstogtio item 8.5.1.2t4te Edital, o 
objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta onginjgiente vencedora dó certame 

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente Se aplicaraquando a melhor oferta inicial nao 
tiver sido apresentada por microempresa ou empress dejilequeno Porte 

8 5 1 	desempate, podera o pregoeiro ainda 1gociar urn melhor preco caso 
de referencia definido pela administrao pubiica 

-S 
8 6-N1I!I%Ibces  em due não so realizem lances vVerbais,  ou depois do decirado  o 
encerraniento da etapa competitiva, ou so a oferta nâo for aceitavel ou no ex!g!1e  oferta 
subsequente o Pregoeiro podera negociar diretamentetom o proponep$Pra quo seja 
obtido preço meihor para a Administraçao 

8 7-Nao podjhaver desistência dos lances ofertados sujeitando-se o licitante desistente 

:v CEL. JOAQ FELñ'E, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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as penalidades constantes doste edital. 

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no 
Envelope n. 0  01 (Proposta de Preco), OU Os apresentarom em desacordo corn o estabelecido 
neste edital, ou corn irregularidades, born como Os quo apresentarern preços excessivos Cu 
manifestarnente iriexequiveis, serão considerados desciassificados, nâo se admitindo 
complementaçâo posterior. 

8.8.1-Considerar-se-5o preços manifestarnente inexequiveis aqueles que foreni sirnbalicos, 
irrisOrios ou do valor zero, incompativeis corn Os preços de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 

8.9-Em caso de divergAncia entre informaçoes contidas ern documentaçao irnpressa e na 
proposta especifica, prevalecerâo as da proposta. Ern caso do divergencia entre 
inforrnaçôes contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém nâo exigidos, 
prevalecerâo as primeiras. 

9.0-DA FASE DE HABILITAcAO E DO JULGAMENTO 

9.1-Efetuados Os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitavel a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope 
referente aos Docurnentos de Habilitaçao" desta licitante. 

9.2-Os licitantes quo deixarem do apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Docurnentos de Habilitação), ou O5 apresentarern em desacordo corn 0 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serâo considerados inabilitados, nâo Se 
admitindo complernentaçâo posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1-Na forma do quo dispöe o art. 42 da Lei Cornplenientar n° IZ3
.
, de 14.12:2%ta 

cornprovaçâo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de Pjft° 
-Th 	somente sera exigida pare efeito do assinatura do contrato 

9 .2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME a EP, par ocasiaodadicpacao 
neste procedirnento licitatorjo, deverão apresentar toda a 49cumentaçâo exgrdaarafeito 
de cornprovação do regularidade fiscal, mesrno que esta aeesente algurna restriçao. 

9.2.1.2-Havendo alguma restrição na comprovaçäo da regularEdade fiscal, sore assegurado 
o prazo do 02 (dois) dias citeis, contado a partir do rornento em quo o proponente fo: 
declargjncedor do certame pare regularlzacâq da documentaçâo pagamento ow 

debito e emissão de eventuais certudös negativas ou positives corn afeito 
de c 	ega 

9.2.iliI

tiva

%gularizaçao da docurnentação, no prazo revisto no item ante#d?ffiPlicara 
decadência do direito a contrataçao, sern prejuizo das sariçôes previstas no 1 81 da Lei n° 

w 	8666193, send3facultado a Administraçao convocar Os licitantes ren 	des, na ordem 
de dassWicaçãqrpara a assinatura do contrato, ou revogar a licitaâ& 

AV. GEL. JOAOflLfPE, 858 62.755-000 (INTRO oca& cwtk 
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9.2.1.4-Sore inabilitado 0 licitante qua nào atender as exigências deste edital referentes a 
fase do habilitação, bern como apresentar os documentos defeituosos em seu conteüdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que nao apresentar a regularização da documentaçâo de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item '9.2.12" acirna. 

9.3-Constatado a atendimento das exigéncias fixadas no edital, a licitante sera declarado 
vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitaçao, polo Pregoeiro, caso não haja intenção 
do interposição de recurso. 

9.4-Se a oferta não for aceitâvel ou se o licitante desatender as oxigências habilitatorias, 0 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, pormitida renegociacão - item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaço da habilitação do licitante, na 
ordem de classificaçâo, e assirn sucessivamente, ate uma proposta quo atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 

9.5-0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na prôpria sessâo, 
Proposta de Preço formal que ratffique a óltimo lance ofertado, so for o caso. E facultado 30 
Pregoeiro prorrogar a prazo, motivadamente, par 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificaçào realizada na audiéncia pUblica do Pregao; 

9.6-Da sessão do Pregao serã lavrada ata circunstanciada, quo mencionará as licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificaçâo, a 
análise da documentaçào exigida para habilitaçào e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma assinada, ao final, pelo Progoeiro, sua Equipe de Apolo e polo(s) roprosontante(s) 
credenciado(s) do(s) licitante(s) prosonte(s) a sessão ou par represontantes entre eles 
escoihidos, sendo o nUmera minima do dois licitantes. 

9.7-Ao final da sessão, caso não haja intenção do interposiçâo do recurso e o preço final 
seja igual ou inferior so previsto para a aquisiçäo dos produtos sera fi a, pelo Pregoeiro, a 
adjudicacao ao licitante declarado vencedor do certanie p encerrad jtepnjao. 
Posteriorinente, o processo, devidamente instruido, serã onclnhado Paraj*,Fi 
competente para homologação e subsequente contratação. 

9.8-Os envelopes com Os documentos relativos a habilitaçäp dos licitantes não declarados 
voncedores serão retirados pelos representantes dos Ittantes na propria sessão Os 
remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 
(vinte) dias correntos a disposiçâo dos licitantes. Findo asfe prazo, sem quo sejam retirados, 
serâo destruidos. 

ttO-DDSSECURSOS 	 I OV 
10 1-'11a  sessão, depois do declarado o licitante vencedor do certame qualquer 
licitantQ3brW1anifestar, imediata e motivadamente, a intencâo do interpor rocurso, corn 
registro em ata d sintese das suas razôes, podendo juntr iSioriais nodo 03 (trés) 
dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para aSóbñtra-razoes em 
igual nimero d#dias, quo começaröo a correr do término do pPatt'th recorrente, sendo-
Ihes asseauraä vista imediata dos autos. 
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10.1.1-0 recurso contra decisão do(a) Pregoeh-o(a) não terâ efeito suspensivo. 

10.1.2-A falta do manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, so final da 
sessão do Pregäo, importaré a preclusão do direito do recurso e a adjudicaçâo do objeto da 
Iicitaçâo p010(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 

10.1.3-A petiçao poderá ser feita na prôpria sessâo e, se oral, sera reduzida a tern,o em ata, 
facultado ao(ã) Pregoeiro(a) 0 exams dos fatos e julgarnento imediato do recurso. 

10.2-0 acolhimento do recurso importara a invandaçao apenas dos atos insuscetiveis do 
aproveitamento. 

10.3-Os autos do processo administrativo permanecerâo corn vista franqueada aos 
interessados na Secretaria do Trabaiho e Desenvolvirnento Social. 

10.4-Decididos Os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(a) 
Secretario(a) de origem hornologara o procedimento licitatOrio e adjudicara 0 objeto ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certarne, determinando a contrataçao da 
adjudicatária. 

10.5-Os recursos e irnpugriaçöes interpostos fora dos prazos nao serão conhecidos. 

11.0-DA c0NTRATAcA0 

11.1-As obrigaçäes decorrentes da presente Iicitaçao serao formalizadas par terrno do 
coritrato especifico, celebrado entre a MunicFpio, representado polo (a) Secretario (a) 
Ordenador de Despesa (doravante denorninado Contratante), e 0 Fcitante vencedor 
(doravante denorninada Contratada), que observará os terrnos da Lei fl. 0  8.666/93, deste 
edital e dernais normas pertinentes, cuja minuta fol submetida a exams prévio da assessoria 
juridica do Municipio. 

S 
11.2-0 licitante vencedor tera 0 prazo de 05 (cinco) dias2$*eIs  contado&a dida 
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes d,minuta do cor1twdSante 
do Anexo V deste edital Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-a apIicado.q$pj%4o no 
item 18.7 deste instrurnento convocatorio 

.. 
11.3-Se 0 licitante vencedor não assinar o Termo de 4Qbntrato no prazo estabelecido é 
facultado ao(â) Secretario(a) Ordenador(a) depspesa convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificaçao aI das propostas (item 8.4 deste .  
edital), partfazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pela prirneqa 
Iscaa ' Inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a Iicitaçao 

11 4- 6 Contratante providenciar, a sua conta,' publicaçâo do extratogCorato 
na irnpr oficial do municipro, ate o qurnto dia util do mês seguinte ao do syeassinatura, 
para ocorrer no prazo do 20 (vinte) dias daquela data 0 menio  procec!niejfo so adotara 
corn relação aos4ossiveis  termos aditivos 

11.5-0 licit 	adjudicatário so obriga a manter, durante toda a execuçao do Coritrato, em 
cornpatibiUqde corn as obrigacöes assumidas, todas as condiçoes do habilitaçâo. 

AV. CEL. JOAQflThE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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12.0-DO PRAZO DE DuRAcA0 

12.1- 0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data do sue assinatura ate 31 do 
dezembro do 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 
8.666193, de 21 dejunho de 1993 e suas alteraçOes posteriores. 

13.0- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

13.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessârias 
ao piano cumpriniento das obrigaçôes decorrentos do Ternio Contratual, consoante 
estabelece a Lei na  8.666/93 e suas alteraçOes posterioros; 

13.2- Fiscalizar e acornpanhar a execução do objeto contratual, bern como o pagamento das 
taxes e impostos, empregados o demais despesas necessarias so born andarnento dos 
serviços; 

13.3- Comunicar a Contratada toda e qualquor ocorréncia relacionada corn a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos quo oxigern providencias corretivas; 

13.4- Providenciar Os pagamentos a Contratada a vista das Notes Fiscais JEaturas 
devidamente atestadas peio Setor Competente. 

14.0- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

5.1-Entregar 0 objeto do contrato, diariamente no rnunicipio de Ocara, de conformidade corn 
o cronograrna semanal emitido pela Contratante, qua indicará quantidades e locais de 
entroga. 

14 2-Mantor duranto toda a duração do contrato em compatthllidade corn asobngAoes 
assumidas, todas as condiçOes do HABILITAcAO C quaIificçao exigidas na licit 

14 3-Providencrar a medrata correçao das deficiencias e/Øu irregulariclados apor!Ls polk 
CONTRATANTE, arcando corn eventuais prejuizos c&isados a CONTRATANTE e/ou 
tercerros, provocados par ineficiéncia ou irregulandade cometrda par seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entroga do objeto contratual; 

14.4- 	s do prorrogaço do prazo de entrea serâo dirigidos a Comissao dé 

r Licita99 	03 (trés) dias corridos, antes da data)do termino do prazo de qntrega 
exphci azöes e devidamento fundarnentadas, 

air 	145-Os atrasos ocasronados por motivo do força rnaior qu caso fojdesde qua 

p 	
notificado o praio de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Sesaf&ii  do Trabalbo 
Dosenvolvirneno Social, não serão considerados corno inadimplemthontratuaI 

- AV. Ca. IOAOWVE, 858 62755-000 CENTRO OCARA CEARA 	 - 
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I 5.0-DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

15.1-A CONTRATADA flea obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçôes contratuais, 
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei rig 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

16.0-DA RESCISAO DO CONTRATO 

16.1-A resciso contratual podera ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, pci acordo entre as partes, niediante autorizaçäo escrita 0 fundarnentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatorio, desde qua hale 
conveniência da Adrninistraçao; 

16.2- Em caso do rescisâo prevista nos incisos XII eXVII do art. 78 da Loin 0  8.666193, sern 
quo hale cuipa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamentares 
comprovados, quando Os houver sofrido; 

16.3- A rescisão contratual do quo Irate o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

17.0-DAS coNcicOEs DE PAGAMENTO 

17.1-0 pagarnento serã efetuado no prazo do ate 10(dez) dias üteis após o adimplemento 
da obrigaçâo contratual, mediante apresentagão do Atestado de recebimento definitive, 
firmado pelo encarregado de recebe-Ias, na forma do Edital, acompaqbo dos, u iantos 
habeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) qua deverao 
Secretana do Trabalho e Desenvolvimento Social do municipio do Ocara 

18 0-DAS PENALIDADES 

18.1-0 licitante quo ensejar o retardamento da execuçào do certarne, não rnahtiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato, corjpodar-se de modo inidoneo, fizer 
declaraçao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 0 qr6eito prévio da citação e da ample 
defesa, ficarâ impedido de Iicitar e contratar corn a Ahiinistraçao, polo prazo de ate Q5 
(5,i n CO nquanto perdurarem os motivos date" liantes da punição ou ate qua s,eja 

reabilitaçao perante a propria autoridade quo aplicou a penalidade sei 
prejuj multas previstas no edital e no terrno do contrato e des dernais coniinacOes 
Iegais'45g1  

18.2- A Contratadp ficaré, ainda, sujeita as seguintes pei'1aI?ges, ern cas#iinexecuçào 
total ou parcial4b contrato, erro do execuçâo, execução impbTfeita7MP de execução, 
inadimplernentocontratual ou não veracidade des informag6es prdbthffás, garantida a previa 
defesa: 

CEL. TOAOFEL!IPE. 858 
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- Adverténcia, sanção de qua trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n? 8.666193, podera ser 
aplicada nos soguintes casos: 

a) descumprirnonto das obrigacoes e resporisabilidades assurnidas na licitaçâo; 
b) outras ocorréncias quo possarn acarrotar transtornos ao desenvolvimento dos sorviços da 
Contratante, desde quo não caiba a aplicaçao do sanção mais grave. 

II - Multas (quo podorao ser recolhidas em qualquer agència intogrante da Rode 
Arrecadadora do Roceitas Municipais, por rnoio do Documonto do Arrocadaçao Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçoos fornecidas pela Contratanto): 

a) do 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercIcio, por dia do atraso na 
prestação dos sorviços ou indisponibilidado do mesmo, lirnitada a 10% do mosmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exerciclo, per infraçao a 
qualquer cláusula ou condiçao do contrato, não espocificada nas dernais alineas doste 
inciso, apilcada em dobro na reincidencia; 
c) do 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do oxercicio, pale recusa em corrigir 
qualquor serviço rojeitado, caractorizando-se a recusa, caso a correçâo nâo Se efetivar nos 
05 (cinco) dias quo so soguirom a data da cornunicação formal da rojoiçâo; 

III - Suspensâo ternporária do participação ern Iicitaçâo e impedimento do contratar corn o 
Municiplo de Ocara, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraçao do inidonoidado pare licitar ou contratar corn a Administraçâo Püblica, 
enquanto perdurarern os motivos determiriantes da puniçao ou ate quo sea prornovida a 
reabilitaçâo parents a autoridado quo aplicou a penalidade, dopois do rossarcimento a 
Administraçao polos projuizos rosultantos o depois de decorrido o prazo da sançâo aplicada 
com base no inciso anterior. 

183- No processo do aplicação do penalidados o assogurado o.direilftlo.contiiditp- to&a 
ample defosa, garantida nos prazos do 5 (cinco) dias utois $fras sançöe&p 

rri 	 a 
revistaspz,s 

incisos 1,11 e III do item 182 supra 0 10 (doz) dias codos paiaa sanço pr4jto -no incuso 
IV do rnesrno item 

18.4-0 valor da rnulta aplicada dovorã sor rocoihido ao Tesouro Municipal no praio de 05 
(cinco) dias a contar da notificaçao ou docisao do rocurso o o valor da multa nâo for pago, 
ou depositado, sera automaticamente descontado do ágamento a quo a Contratada fizor 
jus. Ern caso de inexistência ou insuficiência de crAditoa Contratada, o valor dovido sorâ 
cobradodqpnistrativarnente ou inscrito corno Divide Ativa do Munucipio 0 cobrado rnodiante 

jçtdocuçao fiscal, corn os oncargos correspondentos 

previstas nos incisos III e IV doitem 
razâo do contrato objoto dosta Iicitaç 

a) praticarorn at ilicitos, visando frustrar Os objetivos da licitagei  
b) dornonstrarfT nâo possuir idoneidado pare contratar corn a 
virtude do atSIlicitos  praticados; 
c sofrerenWondenacao definitive DOl oraticarorn. Dor rneios 

Ca. JOAQflPE, 858 62.755000 CENTRO OCARA CEARA 

FJ FAX 85 M22.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 

www.ocaroxe.gov.br  

poderâo ser apliosdas as / 
Sinistraçâo Püblica, em  

fraudo fiscal no 

is Empreendedor 



Ocara 	 - 

VO 

nova 	 ESTADO DO CEARA 	 unicef 
GOVflNO MUNICIPAL 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

recoihimento do quaisquer tributos. 

18.6- As sançoes previstas nos incisos I, Ill e IV doitem 18.2supra poderao ser aplicadas 
juntamente corn a do inciso It do mesrno item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respoctivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 

18.7- A licitante adjudicatâria qua se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo do 02 (dois) dias üteis a contar da notificaçao que Ihe será encaminhada, estará 
suleita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das dernais 
penalidades cabiveis por caracterizar descurnprimonto total da obrigaçao assurnida. 

18.8- As sançôes previstas no item 18.7 supra nao so aplicam as denials licitantes quo, 
apesar do não vencedoras, venham a ser convocadas pare celebrarem 0 Ternio do 
Contrato, do acordo corn este odital, e no prazo de 48 (quarenta o oito) horas comunicarem 
seu desinteresse. 

19.0- DA DOTAQAO ORQAMENTARIA 

19.1- Os recursos para a oxecuçao do objoto da prosente licitaçào correrâo a conta da 
Dotaçoes Orçamentária: 0701.08.122.0002.2.045 / 070208.243.0019.2.051 / 
0702.08.244.0020.2057 —Elemento do Despesas: 33.90.30.00 

20.0-Dlsposlç6Es GERAIS 

20.1-Quaquer cidadao poderâ impugner Os terrnos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada pare a realizaçâo do 
Pregao, no endereço discrirninado no preãrnbulo deste odital, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a peticäo no pram de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2-Decair6 do direito de impugnar os termos do presente editat a licitante que. Mo 
protocolizar o pedido, em conformidade corn o disposto neste edi$f$ate o segundo dia Cq 

- qua anteceder a data do roalizaçao do Pregão, hipotese em qptal comunicaçatera 
efeito do recurso 

20.3-A impugnacão feita tempestivarnente polo licitante nâo a impedirá do jticipaflo 
processo Iicitatorio ate o trânsito ern julgado da decisão a e pertinente 

20.4-Acolhida a petigâo contra o ato convocatOrio,Sra designada nova data pare a 
realizaçao do certamo. 	 . 

-5LpØ$s qua disciplinam este Pregão seräo iempre interpretadas em favor, da 
anipIiaão 1disputa entre Os interessados, atendidbs os interesses pbIicosSda 
Administfaçâo, scm cornprornetimonto da segurança da /Contrataçao. Os casosissos 
poderao ser roscividos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessã1 N 

20.6-0 nao andimento de exigencies formais nao esØpis äO importarã no 
afastamento do3Tcitante  desde quo sejam possiveis a aferição dâtaqüalidade c a exata 

a proposta durante a realização da sessão püblica deste Pregao 

AV. GEL. JOAO.flIII'E, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 

PO NE/ FAX43322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-G4 CGF 06.920.304 0 
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20.7-A adjudicaçâo o a homologacão do resuitado desta Iicitaçao näo implicará direito a 
contrataçâo. 

20.8-Nenhuma indenizaçâo será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
do documentaçâo referente 30 presente edital. 

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital,exclui-se o dia do inIcio do 
contagem e inclui-se o die do vencimento, observarido-se quo so se iniciam e vencem 
prazos eni dia de expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 

20.10-0(A) Secretario(a) Ordenador(a) do Despesas podera revogar a presente licitaçâo par 
razöes de interesse pUblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
portinente 0 suficiente pare tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidado, de oficlo ou 
mediante provocaçao de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei fl.0  8.666/93, nào cabendo 
as licitantes direito a indenizaçao. - 

20.11-Qualquer modificacao neste odital sera divulgada pela mesma forma quo se deu so 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelniente, a altoraçao não afetar a formulaçao das propostas. 

20.12-Na hipOtese do nào haver expediento na data marcada pare a rocobimento dos 
envelopes contendo a documontagão e proposta, a data da abertura ficará transferida pare 0 

primeiro dia ütil subseqUente, no mesmo local e horario antoriorniente estabelecido. 

20.13- Quaisquer dUvidas porvontura existontes ou solicitaçöes do esciarecimentos sobre 0 
disposto no presente edital deverao ser objeto do consults, par escrito, a Comissao 
Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preambulo deste Edital), ate 05 (cinco) 
dias correntes anteriores a data fixada para a realizaçao do Pregão, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois do esgotado a prazo do consults, por meio do trcular 
encaminhada somente aos quo se cadastrarom mediante TerrØe Retira do Edital. 
Demais informaçoes poderão ser obtidaslunto a Comissão do citaçâo. 

20.14- As impugnaçöes referidas nos itens 20.1 e 20.2 e OS.IjCUr5OS mencior 
10 deste edital, oventualmente interpostos, serao dirigidosao(á) Secretario(a) 
do Despesas, por intormédio do(a) Pregoeiro(a), e tocolizados exclu 
endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 

20.15- COpias do edital e anexos serão fomecidas7nos dias (iteis, nos horários de 
atendinlento so pUblico, as 08:00 as 12:00 horas, na!sala da Comissâo Permanen  o 
LicItasl,ndereco constante no preambulo deste Edital 

20.16'JaIIWressados, so participarem deste pregâo,expressam, autom 	m aticaerite sua 
total coH!&flfancia aos tornios deste Edital apresentandq aIeclaraçao de cumpmento ao 
edital, nâo podenc%o alegar, posteriarmente, desinformacoes spas ou de seus repfesentante 

20.17- Os caa omissos serâo resolvidos pela Comissao Perfra 	do Licitaçâo nos 
termos da legithaçao pertinente. 

58 62.755-000 (INTRO OC&RA CEARA 
CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 is ;;=ft~'  % www.ocara.ce.gov.br  
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21.0-DO FORO 

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Ocara, Estado do Cearâ, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, qua nâo possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde jâ, a qualquer outro, por mais privilegiado qua seja. 

Ocara-CE, 13 dejaneiro de 2016. 
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ANEXO I - ESPECIFICAQAO DOS [TENS 

LOTE 1-VERDURAS, FRUTAS E HORTALIQAS 

'5-' .' 
0 £ 

ITEM ESPECIFICAAO UND 
(0 C) 

> 

(0 

01 ABACAXI KG 700 110 40 850 
02 ALFACE KG 0 15 12 27 
03 BANANA KG 400 20 15 435 
04 BATATAINGLESA KG 500 180 100 780 
05 CEBOLA KG 500 100 150 750 
06 CENOURA. KG .500 50 100 650 
07 CHEIRO VERDE KG 300 20 20 340 
08 t3OIABA KG 950 300 250 1500 
09 LARANJA KG 50 50 50 150 
10 MAMAO KG 700 300 250 1250 
11 MANGA KG 15 15 15 45 
12 MARACUJA KG 25 300 250 575 
13 MELAO KG 15 15 15 45 
14 PIMENTAO KG 250 35 15 300 
15 REPOLHO KG 0 35 15 50 
16 TOMATE KG 0 100 150 250 

LOTE II - CARNES E PEIXES 

ITEM ESPECIFICAAO UND U ( 
0 F- 

01 1 CARNE MOIDA FRESCA KG 700 180 200 
02 FRANGO ABATIDO FRESCO KG 600 200 3 gidff 
03 CARNE PARA BIFE KG KG 0 50 Ibff 
04 PEIXETIPOCARAKG KG 0 36 24 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE pREços 

unicef 

A 
Prefeitura Municipal de Ocara 
Comissao Permanente do Licitaçao 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planliha abaixo, 
roferente ao PREGAO PRESENCIAL NO 130101/2016, cujo objeto é a aquisiçào do gêneros 
alimenticios perecIveis, hortifrutigranjeiros 0 Games, pars atender as necossidades dos 
serviços de Proteçao Social Basica e Especial da Secretaria do irabalho e Desenvolvimento 
Social do municipio do Ocara, conforme especificado abaixo. 

Neste oportunidade, tomos a declarer, sob as penas da Lei, quo tomamos pleno conbecimento 
dos produtos objeto desta licitaçâo; qua nào possuimos nenhum fato impeditivo pars participacão 
deste certame e quo nos submetemos a todas as cláusulas e condiçoes previstas neste edital. 

ITEM EspECIFIcAcA0 QTDE UNID 
VALOR 

UNITARIO TOTAL 

PROPONENTE: 
ENDEREc0: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do 
cr n° 

858 62.755-000 (INTRO OCAEA CEARA 
4 CNPJ 12.459616/0001-04 CGF 06.920.304-0 e Empreandedor 

www.ocaraxe.gov.br  
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ANExo III -M0DEL0DEDEcLARAcA0 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICAQAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, pare Os devidos fins quo, en, 
cumprirnonto ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, do 27/10/1999, publicada no DOU do 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70 , da Constituiçao Federal, não emprega menores do 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores do 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiço do aprendiz, a partir do 14 (quatorze) 
anos. 

Palo quo, par ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penes da Lei. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN° 	 - 

ANEXO Ill - A- DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIuTA4;A0 

A 
Prefeitura Municipal do Ocara 
Comissão do Pregao 

PREGAO PRESENCIAL n° 1301.01/2016 

CNPJ n°_____________ 
 declare, sob as 

habilitação, no presente pr 
posteriores. 

(NOME DA EMPRESA)________________ 
(ENDEREO COMPLETO)______________ 
da lei, quo cumpre plenamente Os requisitos pare 
licitatôrio, ciente da obrigatoriedade de declarer 

Local e Data 

Name do representani 
cp NO  

V 

www.ocaroxe.gov.br  

858 62.755-000 CENTRO OCABA CEARA 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAcAO 

pRocuRAcAo 

OUTORGANTE: Nome e quahficaçac. 

OUTORGADO: Name e qualificação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes pare representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura 
Municipal do Ocara, no processo do Pregâo Presencial n° 1301.01/2016, podendo C mesmo, 
assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes do habihtaçao e proposta de precos, 
assinar toda a documentaçao necessária, come tambem formular ofertas a lances verbais de 
preços a praticar todos Os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e 
tudo a mais qua so tizer necessârio ao fbI cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

I 



TERMO DE CONTRATO QIJE ENTIRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIQ DE OCARA, ATRAVES DA SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COM A 
EMPRESA __PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

0 Municipio de Ocara, possoa jurIdica de direito pCiblicc interno, corn sede na Av. CeI. Joâo 
Felipe, 858 - Centro, Ocara-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.459.516/0001-04, neste ato 
representado pelo Ordenador do Dospesas, Sr. José Edilson do Lima, doravante denorninado 
do CONTRATANTE e, do outro ado, a empresa ................em ........................Estado do 

inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	no 	.................................... I 	representada 
per...... .... .................................................. 	CPF 	no 	.........................................................., 	corn 
enderoco na Rua ........................................N° .........bairro .................., so urn assinado, 
doravante denorninada do CONTRATADA, de acordo corn 0 Edital de Pregao Presoncial no 

Processo no _____________ em conformidade corn o que proceitua a Lei 
Federal no 8.666/93, de 21 do junho de 1993 e suas alteraçöes posterioros, a Lei Federal no 
10.520/02, do 17 de julho do 2002, sujeitando-se Os contratantes as suas normas e as 
clausulas e condiçoes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitaçao, na modalidade Pregao Presencial, em conformidade corn a Lei 
Federal N o  8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 17107/2002, 
devidamente homologado peloOrdenador do Despesas daSecretaria do Trabalho e 
Desenvolvirnento Socialdo Municipio de Ocara - CE. 

CLAUSULASEGUNDA - DOOBJETO 

2.1- 0 presente contrato tern por objeto a aquisiçâo do géneros alimeqtici 1 
 11*reciveis, 

hortifrutigranjeiros e carnes, para atender as necessidade$os services dej?i-oteçao Social 
Básica e Especial da Secretaria do Trabalho a Desenvolvirnnto Social do mum cipio do Oara, 
conformo especificaçoes constantes do anexo I. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A :cq*TMTAF'JTE  pagara ao(à) CONTRATADOA) pela execuçao do objeto cleste 
&n1trSS1Or global de R$ 	 ), conforme pIanilh em 

QIJARTA - DAS 0BR!GA9OE5 DA CONTRATANTE 	 jr 

4.1 -A  Contrata4 so obriga a proporcionar ao(a) 	 as condiçôes 
necessérias af piano cumprimento das obrigaçoes decorréifféê do Ternio Contratual, 
consoante estàbelece a Lei n o  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores; 

Ay. CEL. JOAO FELIE, 858 62.755-000 (INTRO OCARA CEA1A 	 - 
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4.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçào do objeto contratual, bern como 0 pagarnento das 
taxes e impostos, empregados e dernais despesas necessaries ao born andamento dos 
servicos; 

4.3-Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execuçâo do 
objeto contratual, diligenciando nos casos quo exigern providências corretivas; 

4.4-Providenciar as pagarnentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notes Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas polo Setor Competente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAc6ES DA CONTRATADA 

5.1-Entregar a objeto do Contrato, diariamente no municiplo de Ocara, de conformidade corn o 
cronograma senianal emitido pela Contratante, qua indicara quantidades e locais de entrega. 

5.2-Manter durante toda a duraçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes 
assumidas, todas as condiçOes de HABILITAQAO e qualificação exigidas na licitaçâo; 

5.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pale 
CONTRATANTE, arcando corn eventuals prejuizos causados a CONTRATANTE 0/au terceiros, 
provocados par ineficiència ou irrogularidade cometida por seus empregados s/au prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 

5.4-Os pedidos de prorrogação do prazo do entrega serão dirigidos a Comissao de Licitação, 
ate 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as 
razôes e devidamente fundamentadas; 

5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de farça major ou caso fortuito, desde qua notificado a 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pale Secretaria do Trabaiho e Desenvolvirnento 
Social, não serão considerados coma inadimplemento contratual.

11 a 
- 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OB,JETO 
jr 

6.1-0 contrato tera o prazo do vigêncla a contar da data de a  assinatura ate'e  dezenibro 
do 2016, podendo sd prorrogado nos casos e formas prèvistos na Lei n° suas 
alteraçôes posteriores. 

6.2-0 objeto da licitaggo sera recebido polo liquidante da Secretaria do Trabaiho e 
Desenvolvirnento Social mediante a apresentacão dos respectivos rocibos (em duas vias), 
faturaenota4cal, nos termos do Edital 

CLAQJfjSETIMA -DAS cONDIcOEs DE PAGAMEJTO 
t4L. 	 IC 	. 

1 	7 1-0 p MRto sera efetuado no prazo de ate 10(d) dias uteis apos o qØffIèmento da 
obrigaçäo contratual, mediante apresentaço do Atestado de recebimenje*fièffnitivo, firmado 
pelo encarregadwde  recebe-las, na forma do Edital acompanhado d %gppQmentos habeis de 

(NOT At (N0S FISCAIS e RECJBOS) quo deverâo ser entregüèitede da Secretaha do 
Trabaiho e DénvoIvimento Socialde Ocara. 

Ay. d. joAoRSE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 	 - 
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CLALJSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1-As despesas decorrentes da contrataçao correrão por conta, dos rocursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob as Dotaç6es Orcamentaria: 0701.08.122.0002.2.045 / 
0702.08.243.00192.051 / 0702.08.244.0020.2057, ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00 

CLACJSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREQO 

9.1-Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAQOES CONTRATUAIS 

10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesrnas condiçôes contratuais, acréscimos 
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limits do 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da Lei n-
8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANcOEs 

11.1.0 licitante quo ensejar a retardamento da execução do certame, nâo mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaraçao 
false ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévic da citaçâo e da ampla defosa, ficarâ 
impedido de licitar e contratar corn a Administraçao, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, 
enquanto pordurarem as rnotivos determinantes da punigâo ou ate qua seja promovida a 
reabilitaçao parents a prôpria autoridade qua aplicou a penalidade, scm prejuizo das multas 
provistas no edital e no termo de contrato e des demais cominaçöes legais. 

11.2-A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo total 
ou parcial do contrata, erro do execução, execuçäo imperfeita, rnora de execução, 
inadimplemento contratual au não veracidade das informaçoes pretadas, gara,ntida a pçévia 
defesa: 

- Advertencia, sanção de qua trata 0 inciso I do art. 87, dati n.° 8.66Q/podt* ser 
aplicada nos seguintes casas: 
a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências qua possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 	as da 
Contratante, dosde que não caiba a aplicaçao de sancâo rnis grave. 
II - Multas (qua poderaa ser recolbidas em qualquer agéncia integrante da Redo Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento deIrrecadacao  Municipal - DAM, a ser 
preenchido do acordo corn instruçöes fornecidas pela Cttratante): 
a) do i,&n por cento) sobre o valor contratual to hl do exercIcio, por dia de atra&ha 
retacj%ervlços Cu indisponibilidade do mesmo j1piitada a 10% do mesmo valor, a 

b) djOW(dois por cento) sobre a valor contratual totl do exercicia por infração a qualquer 
clausula cii condiçao do contrato, não especificada nas demais alineas deste lncL$o, aplicada 

1! 	em Uobrna reiftçidencra; 
c) do 5,0% (clnq2  por cento) do valor contratual total do tercrcio, pejMtusa  em corrigir 
qualquer serviço4!bjeitado, caracterizando-se a recusa caso a 	nâo so efetivar nos 05 
(cinco) dias quse seguirem a data da comunicaço formal da ejrçâd; 
Ill - Suspen 	temporâria de participação em licitaçao 0 impedimento do contratar com 0 
MunicFpio,Ocara, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

AV. GEL. JOAOJJtftI E, 858 62.755-0 CENTRO OCARA CEAM 
$Ot4E / AXd22 103404?) 12459 616/0001-04 CGF 06920304-0 
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IV - Declaraçäo do inidonoidade pars licitar ou contratar corn a Administraçao PUbIica, 
enquanto pordurarem os motivos determinantos da puniçâo ou ate qua seja promovida a 
reabilitaçao peranto a autoridade qua aplicou a penalidade, depois do ressarcirnento a 
Administraçâo polos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
corn base no inciso anterior. 

11.3- No processo do aplicaçao do penalidades é assegurado 0 direito so contraditorio e a 
ample defesa, garantida nos prazos do 05 (cinco) dias Uteis pars as sançöes provistas nos 
incisos 1,11 e Ill do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos pars a sanção prevista no inciso IV 
do rnesmo item. 

11.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido aD Tesouro Municipal no prazo do 05 
(cinco) dias a contar da notificaçao ou decisão do recurso.Se o valor da multa nao for pago, ou 
depositado, sera automaticamente descontado do pagamerito a quo a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistêncja ou insuficiencia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado 
administrativamento ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo 
de execuçâo fiscal, corn Os encargos correspondentes. 

115- As sançOes previstas nos incisos Ill e IV doitem 11.2supra, poderao ser aplicadas as 
ernpresas que, em razâo do contrato objeto desta licitaçao: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os obletivos da Iicitagâo; 
b) demonstrarem nâo possuir idonoidade para contratar corn a Administraçao PUblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados; 
c) sofrerern condonaçâo dofinitiva par praticarern, par meios dolosos, frauds fiscal no 
recolhimento do quaisquer tributos. 

11.6- As sançoes previstas nos incisos I, III e IV doitem 11.2supra poderao ser aplicadas 
juntamente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
rospectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 

11.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente,èm tirmar 0 Cndfltqjntro do 
prazo de 02 (dais) dias Uteis a contar da notificação quo the sencaminha&,estaré  ujeita a 
multa de 5,0% (cinco par cento) do valor total adjudio, som preju1go das demais 
penalidades cabiveis, par caractorizar descumprimento totardè obrigaçâa assumrda. 

11.8-As sançOos provistas no item 11.7 supra não so a*am  as demais licitantes quo, apesàr 
de não vencedoras, vonham a sec convocadas para èlebrarem o Termo do Contrato, dé 
acordo corn este edital, e no prazo do 48 (quarepta 0 oito) horas comunicarem sbu 
desintiq1p 

C1-ALIS1JLA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 

12.1-A resciso contratual poderâ ser: 

a) Determinada_por ato unilateral e oscrito da CONTRATAN1t, nos casos enumerados nos 
incisos I a XI  Sart. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundamentada da 
autoridade competento, reduzida a termo no processo IicitatOrio, desde quo haja conveniência 
ca Administraçao; 

12.2-Em caso do rescisâo provista nos jflcjsos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem qua 
baja culpa do CONTRATADO, serâ esta ressarcida dos prejuizos regulamentares 
comprovados, quando Os houver sofrido; 

12.3-A rescisâo contratual de quo trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências previstas 
no art. 80 incisos I a IV, ambos ca Lei n° 8.666193. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 

13.1-Declaramas partes quo este Contrato corresponde a rnanifostaçâo final, completa e 
exclusive, do acordo ontre elas celebrado; 

13.2-Obrigaçâo do contratado de manter, durante toda a execuçao do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçoes par ele assumidas, todas as condiçöes do habilitaçao e 
qualificaçao oxigidas na licitação. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1-Fica eloito o foro da Cornarca do Ocara, para conhecimento das questoos relacionadas 
corn o presente Contrato qua não forem resolvidos pelos mobs administrativos. 

14.2-E, assirn, inteiramente acordados nas cláusulas e condigoes retro-estipuladas, as patios 
contratantos assinam o presents instrumento, em duas visa, para qua surtam SBUS juridicos e 
legais ofeitos. 
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